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ATO GP/CR Nº 1, DE 30 DE MARÇO DE 2026 
 

 
Prorroga o Plano de Auxílio Extraordinário e 
Emergencial para Gabinetes com Acervo 
Elevado de Processos – Plano Acervo 2026. 

 
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE E A DESEMBARGADORA CORREGEDORA DO 
TRIBUNAL REGIONAL  DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,  
 
CONSIDERANDO os termos do Ato GP/CR nº 6, de 18 de dezembro de 2025, que institui o Plano 
Acervo 2026, especialmente o § 2º do art. 2º, que atribui à Presidência a deliberação sobre suas 
prorrogações;  
 
CONSIDERANDO o despacho proferido nos autos do Processo Administrativo Virtual PROAD nº 
70087/2024 (doc. 59),  
 
 
RESOLVEM:  
 
 
Art. 1º Fica prorrogado, até o dia 07 de maio de 2026, o Plano de Auxílio Extraordinário e 
Emergencial para Gabinetes com Acervo Elevado de Processos para o ano de 2026 – Plano 
Acervo 2026, instituído pelo Ato GP/CR nº 6, de 18 de dezembro de 2025.  
 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Publique-se e cumpra-se.  
 
São Paulo, data da assinatura eletrônica.  
 

VALDIR FLORINDO 
Desembargador Presidente do Tribunal 

 
SUELI TOMÉ DA PONTE 

Desembargadora Corregedora Regional 
 
 
Este texto não substitui o original publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
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